
Recurso Ordinário – 08 (oito) dias. Art. 895, da CLT;

Recurso de Revista – 08 (oito) dias. Art. 896, da CLT;

Embargos de Declaração – 05 (cinco) dias. Art. 894-A, da CLT;

Embargos ao TST – 08 (oito) dias. Art. 894, da CLT;

Agravo de Petição – 08 (oito) dias. Art. 897, a, da CLT;

Agravo de Instrumento – 08 (oito) dias. Art. 897, b, da CLT;

Agravo Interno – 08 (oito) dias. Art. 266, §1º, do Regimento Interno do

TST;

Pedido de Revisão – 48 (quarenta e oito) horas. Art. 2º, Lei 5.584/70;

Recurso Extraordinário – 15 (quinze) dias. Art. 102, III, CF/88 e art. 324,

§1º, do Regimento Interno do TST;

Embargos à Execução – 05 (cinco) dias. Art. 844, da CLT;

Embargos à Execução pela Fazenda Pública – 30 (trinta) dias. Art. 1º-B,

da Lei 9.494/97;
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